
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° S30/ 03
la CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE : 08/09/03
PROCESSO N° 1/002338/2001 AUTO DE INFRAçÃO N° 1/200107973
RECORRENTE: F.KARLENO LOPES CUNHA
RECORRIDO: cÉLuu DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA: Crédito indevido do ICMS
decorrente da falta de apresentação da
documentação fiscal.
Auto de infração julgado EXTINTO
considerando o fato do imposto aqui
reclamado encontrar-se inserido no A.I. de n°
200107977 -7. Lavrado contra a empresa na
mesma ocasião.
Defesa tempestiva.
Recurso de oficio.

RELATÓRIO

O Auto de Infração acusa o contribuinte acima indicado de lançar nas GIMs no valor
R$ 8.568,16 (oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos) infração essa
detectada durante os meses de janeiro, março, abril, junho, julho e setembro de 1999.

Foi dado como infringido o artigo 65 inciso VIII com sanção do artigo 878 inciso 11
alínea "c" todos do Decreto nO24.569/97.

Complementando o feito o autuante diz:

"Após verificação junto ao livro de Entradas de Mercadorias do contribuinte em
apreço constatamos a não escrituração do mesmo, fato este que levou esta fiscalização a
conferir os valores das notas fiscais de entradas de mercadorias a nós entregues unicamente
pelas Guias Informativas mensais (GIM) entregues pelo contribuinte à SEFAZ-Ce, Do
exposto, após procedermos ao confronto entre os valores das notas fiscais de entradas com os
valores lançados nas GIM' s, constatamos a existência de créditos lançados nas GIM' s sem os
respectivos respaldos nas notas fiscais de entradas apresentadas , o que nos levou a concluir



N' Proc.: 1/00233812001
AI: 11200107973

Conselheiro relator: Cristiano Marcelo Peres

p~!a ~?Ç!~tênciade crédito!; indevid()s de !ÇMS n()~ meses de janeir(), ffiarç(), abri!, hmhº,
julho e setembro de 1999.
Conforme relatório anexo".

Q au.tu.ad() inconf()rmad() çom a autuaçíio apresenta impugnaçã() a() lançamentº,
vejamos:

1 - "Inexpliçavelmente, O fisçal autuante dei~:ou de çonsiderar Os çréditos mlyndos
dos DAEs de recolhimento antecipado de ICMS, alegando que os mesmos não estavam
acompanhados das primeiras vias das Notas Fiscais."

~ - "Por outro lado, observa-se que a diferença apontada no AI. em disçussão jª estª
incluída no Auto de Infração nO 2001.07974-7, em vez que os mesmos créditos foram
desconsiderados para efeito de apuração da diferança ali indicada".

A questão necessita de alguns esclarecimentos.

Com efeito, a empresa teve contra si lavrado os Autos de Infração resultantes º~
irregularidades detectadas durante os exercícios de 1998 e 1999. O de n° 2001. 07977 -7 acusa
o çontribuinte de não recolher o imposto no valor de R$ 223.271, 72(dm:entos e vinte e três
mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e dois centavos), decorrentes de vendas de
mercadorias a negociar, Auto de Infração esse, julgado procedendo em 1a Instância.

Observe-se que, para respaldlU"a aludida acusação a fisçali~ação çonsiderou todas as
notas fiscais de entradas e saídas em razão da empresa não ter registrado suas operações nos
livros fiscais próprios tampouco apurado o ICMS durante o exercício de 1999.

Desse modo, tem r~ão o defendente quando alega ter o autuante "lançadq em
duplicidade o imposto", com efeito, o ICMS aqui reclamado, relativo aos meses de janeiro,
março, abril, junho, j\,llho e setembro de 1999, GOmcerteza encontra-se inserido no Auto º~
Infração acima referido, razão pela qual o processo não deve prosperar.

É o relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

Consta a acusação iniçial que o contribuinte açima citado, deixou de apresentar a
fiscalização notas fiscais de aquisição de mercadorias que comprovassem créditos a maior de
ICMS lançados em sua conta gráfiça nO valor de R$ 8.568,16, referente a janeiro, março,
abril, junho, julho e setembro de 1999.

Em primeira instância, o processo foi julgado improcedente, em r8.?íãodo imposto
reclamado encontrar-se incluído no Auto de Infraçãono 2001.07977-7.
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OCQrr~ qu~, na fas.~impugnatória Q autuado al~gou d~ntf~outfos afgum~ntQS,qlJ~
além dos créditos serem legítimos estão sendo desconsiderados duas vezes, o que implica
duplicidade de cobrança de imposto.

Examinando os autos, obsefVa-s~ qu~ o autuante pfoc~deu a ação fiscal,
confrontando os valores das notas fiscais de entradas com os valores lançados nas GIM' s semª~r~sp~ctivasnotas fiscais d~ ~ntradas. ConcJ1)im1Q,assim, a ~~jst~nçiad~ cf~dit9s ind~vjº9s
de ICMS, nos meses de janeiro, março, abril, junho, julho e setembro de 1999.

Analisando cópia d(is infofmaçõ~s complementares no Auto de Infração n°
2001.07977-7, anexo fls. 167/168, verifica-se que a fiscalização procedeu apuração de todos
os doç1)lllentosde entradas e saídas de merçadorias. Ao final, emitiu relatório apW"aºoas
diferenças encontradas mês a mês do ano de 1999, confrontando depois com créditos
oriundos das operações de entradas de mercadorias.

Os fatos apontados na iniçial oçorreram objeto de outra autuação, dai porqUe a
extinção na forma do art. 63, I, a do regulamento processual.

Épois este o meu voto.
CMP



NU PrOC.: 1/002338/2001
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Conselheiro relator: Cristiano Marcelo Peres

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA, recorrido F.KARLENO LOPES CUNHA

A la Câmara do Cons~lho d~ R~ç\lfSOS Tribvtários, por \lllanimidªde de votos, n~solve
conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para declarar a EXTINÇÃO
proG~ssqal nos termos do voto do rçlator e do parecçr da doqta Procwadoria Geral <:to
Estado, alterado em sessão e presente nos autos.

SALA DAS SESSÕES DA la CÁMAM DE JULGAMENTO PO CONS:E:LlJO
DE RECUSRSO TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de setembro de 2003.

~

~
~C---.

erom Gondim e ardo
resident a A ara <

Alfredo Rogério

Fernando

i~~~
Conselheira

Consultor Tributário
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